
CERTIDÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Eu, [Nome do Responsável], [Cargo do Responsável], no uso de minhas 
atribuições legais, com base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
considerando a necessidade de aquisição de inscrições para participação na 
Capacitação Técnica em Gestão de Frotas Públicas, a ser realizada em 22 de julho de 
2026, em Itajaí/SC, certifico que: 
 

Objeto da Pesquisa: 

Aquisição de [quantidade] inscrições para a Capacitação Técnica em Manutenção de 
Frotas Públicas, promovida pela Inteligência em Manutenção de Frota Ltda. 

Características do Evento: 

Evento exclusivo e único, organizado pela Inteligência em Manutenção de Frota Ltda 
(CNPJ 53.268.648/0001-00), que detém a exclusividade da metodologia, do corpo 
docente especializado e da capacidade técnica de realização deste treinamento. 

Base Legal: 

Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021: "É dispensável: II - para a contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (para obras e serviços de engenharia/outros 
serviços e compras)." 

Consulta de Valores: 

Os valores praticados para as inscrições da Capacitação Técnica em Gestão de Frotas 
Públicas foram consultados direto com a empresa organizadora em [xx/xx/2026]. 
O valor unitário da inscrição foi cotado em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) por 
participante, conforme tabela de preços divulgada pela organizadora. 
Destaca-se que a aquisição de inscrições para o evento possui valores padronizados e 
de acesso público, definidos pela organizadora, sem possibilidade de variação por 
intermediários, o que torna inviável a pesquisa comparativa de preços com valores 
idênticos, seguindo a metodologia prevista no art. 23, § 4º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

O referido é verdade, dou fé. 
 

Município de [Nome do Município], [dia] de [mês] de 2026. 
 



_______________________________________________________ 

[Nome do(a) Responsável] 
[Cargo] 

[Cargo do Responsável pela Pesquisa] 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 
2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 


